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1. APRESENTAÇÃO 

 

No Brasil, as Práticas de Segurança do Paciente, tem como documentação norteadora, a 

Portaria n°529 de 1º de abril de 2013 do Ministério da Saúde, que instituiu o Programa Nacional de 

Segurança do Paciente que tem como objetivo contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em 

todos os estabelecimentos de saúde do território nacional e está regulamentada pela RDC 36/2013, a 

qual institui as Ações Para a Segurança do Paciente em Serviços de Saúde, possui foco em promoção 

de ações voltadas à segurança do paciente em âmbito hospitalar. As ações incluem promoção, 

execução e monitorização de medidas intra-hospitalares com foco na segurança do paciente. Tem 

como estratégia a elaboração e implantação de um conjunto de protocolos sobre os seguintes temas: 

prática de higiene das mãos em estabelecimentos de Saúde; cirurgia segura; segurança na prescrição, 

uso e administração de medicamentos; identificação de pacientes; comunicação no ambiente dos 

estabelecimentos de Saúde; prevenção de quedas; úlceras por pressão; transferência de pacientes 

entre pontos de cuidado; e uso seguro de equipamentos e materiais. Esses protocolos constituem 

práticas de segurança do paciente voltadas para propiciar uma prática assistencial segura e são 

componentes obrigatórios dos planos (locais) de segurança do paciente dos estabelecimentos de 

Saúde, de acordo com a RDC nº 36/2013 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Segundo a RDC n° 36/2013, o NSP é “a instância do serviço de saúde criada para promover e 

apoiar a implementação de ações voltadas à segurança do paciente”, consistindo em um componente 

extremamente importante na busca pela qualidade das atividades desenvolvidas nos serviços de 

saúde. 

Um dos objetivos específicos do PNSP é promover e apoiar a implementação de iniciativas 

voltadas à segurança do paciente em diferentes áreas da atenção, organização e gestão de serviços 

de saúde, por meio da implantação da gestão de risco e de NSP nos estabelecimentos de saúde. O 

NSP tem como função primordial promover a articulação e integração de todas as áreas da Unidade 

para que os processos de trabalho e as informações não impactem em riscos ao paciente. 

A nomeação do NSP, deverá ser realizada pela Direção Geral do Hospital Municipal Francisco 

da Silva Teles e publicada em Diário Oficial. O NSP do HMFST tem como responsabilidade elaborar e 

garantir o desenvolvimento do Plano de Segurança do Paciente (PSP). 

O PSP, é o documento interno com o foco em prevenção, monitoramento e redução das 

incidências dos eventos adversos e identificando as oportunidades de melhorias relacionadas à 
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segurança do paciente e a qualidade da assistência prestada. Um compilado de normas, protocolos e 

ações que propiciam o fortalecimento da cultura de segurança do paciente na Unidade Hospitalar.  

O conjunto de normas, rotinas e de ações das práticas assistenciais devem fortalecer e 

estimular a política de segurança do complexo hospitalar,  reforçando o importante papel do NSP como 

instância promotora de prevenção, controle e mitigação de incidentes, em especial de eventos 

adversos danosos ao paciente neste serviço de saúde. 

 

1.1  Composição do Núcleo de Segurança do Paciente  

 

O NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE é constituído por uma equipe multiprofissional,  

composta por colaboradores assistenciais e colaboradores da área administrativa, que possuam 

conhecimento dos processos de trabalho e exerçam atividade de liderança. Deverão utilizar 

ferramentas de gerenciamento de riscos em serviços de saúde e ferramentas de qualidade para que 

a segurança do paciente ocorra independente do processo de cuidado a que seja submetido. 

As demais comissões e o setor da qualidade da Unidade, podem atuar no NSP como membros 

consultivos.  

Contato: E-mail: nsphmfst@gmail.com  

Instâncias que compõem o NSP: 

-Assistenciais  

-Administrativos  

-Apoio 

mailto:nsphmfst@gmail.com
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1.2 Organograma do Núcleo de Segurança do Paciente 

 

Fonte: Adaptado de GVIMS/GGTES/Anvisa, 2017. 

* As medidas adotadas deverão ter características corretivas e preventivas relacionadas principalmente aos riscos prioritários; 

** Formulário 1: NOTIFICAÇÃO DE INCIDENTES E NÃO CONFORMIDADES. 
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1.3 Indicadores Assistenciais Acompanhados pelo Núcleo de Segurança do Paciente  

META INDICADOR AÇÃO 

META 1 

 

 

Identificação correta 

dos riscos assistenciais 

(pulseiras de 

identificação) 

Estímulo da ferramenta de notificação junto a equipe 

assistencial de eventos relacionados a identificação do 

paciente  

Realização de auditoria setorial relacionada a META 1. 

META 2 

 

 

Conformidade no 

registro dos impressos 

de transporte seguro. 

Estímulo da ferramenta de notificação junto a equipe 

assistencial de eventos relacionados a comunicação efetiva. 

Realização de auditoria dos formulários de transporte seguro 

e auditoria setorial relacionada a META 2. 

META 3 

 

 

Conformidade na 

administração de 

medicamentos: 

Verificação da dupla 

checagem, 

identificação dos 

fármacos de alta 

vigilância. 

Estímulo da ferramenta de notificação junto a equipe 

assistencial de eventos relacionados a administração de 

medicamentos.  

Realização de auditoria setorial relacionada a META 3. 

META 4 

 

Conformidade em: 

demarcação de 

lateralidade e sítio 

cirúrgico, realização da 

verificação do check list 

de cirurgia segura, 

visita pré anestésica, 

preparo e 

encaminhamento de 

material 

 

Estímulo da ferramenta de notificação junto a equipe 

assistencial de eventos relacionados a cirurgia segura.  

Realização de auditoria setorial relacionada a META 4. 
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histopatológico. 

META 5 

 

Verificação da 

conformidade de 

higienização das mãos 

(5 momentos) 

Estímulo da ferramenta de notificação junto a equipe 

assistencial de eventos relacionados ao controle de infecção 

hospitalar relacionado a higienização das mãos  

Realização de auditoria setorial relacionada a META 5. 

 

 

 

 

META 6 

 

Verificação do 

gerenciamento das 

barreiras anti queda e 

abertura de lesão da 

área assistencial. 

Conformidade na 

classificação na 

utilização de escala de 

estratificação de risco 

para abertura de LPP e 

risco de queda 

Conformidade nas 

medidas preventivas 

anti queda e anti LPP. 

Estímulo da ferramenta de notificação junto a equipe 

assistencial de eventos relacionados a agravos provenientes 

de queda e ou abertura de lesões.  

Realização de auditoria setorial relacionada a META 6. 
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2. OBJETIVO 

I - Regulamentar o planejamento das ações pertinentes a segurança do paciente do Hospital 

Municipal Francisco da Silva Teles; 

II -Identificar e mapear os riscos institucionais relacionadas à especificidade da epidemiologia 

local e dos processos assistenciais; 

III - Promover e implementar programas e ações voltadas para o fortalecimento da cultura de 

segurança em toda a unidade; 

IV-Padronizar estratégias que contribuam para prevenção dos riscos pertinentes às rotinas de 

trabalho; 

V - Identificar, classificar os eventos adversos relacionados aos produtos de saúde de forma 

geral, tais como: assistência prestada, medicamentos, hemocomponentes, aparelhos médico-

hospitalares e saneantes. Notificando internamente, classificando quanto a gravidade e formalizando 

no sistema NOTIVISA; 

VI - Envolver os pacientes, familiares e acompanhantes nas ações de segurança do paciente;  

VII - Desenvolver e disseminar os protocolos de segurança do paciente; 

VIII - Realizar o gerenciamento dos protocolos e indicadores de segurança do paciente, visando 

melhorias nos processos de trabalho e assistência prestada aos pacientes; 

X - Realizar acompanhamento e análise dos eventos ocorridos na Unidade, a fim de promover 

dos resultados e oportunizar a revisão dos processos; 

XI - Engajar as lideranças e os profissionais acerca das propostas de melhoria e fortalecimento 

da cultura de segurança do paciente; 

XII - Implantar e incentivar a cultura justa. 

 

3. ABRANGÊNCIA/ APLICAÇÃO 

Em todos os âmbitos assistenciais e administrativos do Hospital Municipal Francisco da Silva 

Teles. 

4. TERMINOLOGIA E CONCEITO 

- Núcleo de Segurança do Paciente (NSP): instância do serviço de saúde criada para 

promover e apoiar a implementação de ações voltadas à segurança do paciente. 
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- Plano de Segurança do Paciente (PSP): é um documento de elaboração obrigatória que 

aponta situações de risco e descreve as estratégias e ações definidas pelo serviço de saúde 

para a gestão do risco. 

- Segurança do paciente: redução a um mínimo aceitável do risco de dano desnecessário 

associado ao cuidado à saúde. 

- Circunstância de Risco ou Condições Inseguras: uma situação com um potencial 

significativo para o dano, porém não ocorreu o incidente. 

- Cultura de Segurança: conjunto de valores, atitudes, competências e comportamentos que 

determina o comprometimento com a gestão da saúde e da segurança, substituindo a culpa e 

a punição pela oportunidade de aprender com as falhas e melhorar a atenção à saúde. 

- Cultura Justa: é um conceito, que procura diferenciar os trabalhadores cuidadosos e 

competentes que cometem erros, dos que têm um comportamento de risco consciente e 

injustificadamente arriscado (Watcher, 2010). 

- Near Miss: Uma falha que não atingiu o paciente. 

- Incidente: evento ou circunstância que poderia ter resultado e ou resultou em dano    

desnecessário ao paciente. 

- Incidente sem Dano: Paciente assintomático. Não houve dano, sem necessidade de 

tratamento adicional. 

- Incidente com Dano Leve: Paciente sintomático, com perda de função ou dano mínimo, com 

intervenção mínima ou monitoramento de curto prazo. 

- Incidente com Dano Moderado: Paciente sintomático, com dano ou perda de função 

temporária, requer intervenção adicional (cirurgia de médio ou pequeno porte, tratamento 

clínico específico devido ao incidente), aumento de tempo de internação, não necessita de 

intervenção para suporte ou manutenção da vida. 

- Incidente com Dano Grave: Paciente sintomático com dano grave, necessitando de 

intervenção para suporte ou manutenção da vida, intervenção clínica ou cirúrgica de grande 

porte. 

- Incidente com Dano Óbito: Paciente que evolui para óbito inesperado não relacionado ao 

curso natural da doença. O incidente pode ter causado ou antecipado a morte do paciente. 

- Evento Adverso (EA):  Incidente que resulta em dano ao paciente. 

- Never Events: Eventos que nunca deveriam ocorrer em serviços de saúde, definidos no 

sistema NOTIVISA como “evento grave” ou que resultam em óbito do paciente. São 

considerados prioritários para notificação e investigação. 

- Evento Sentinela: É toda ocorrência imprevista que envolve morte não relacionada ao curso 

natural da doença ou condição subjacente do paciente, dano grave ou dano permanente. 
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- Gestão de Risco - Aplicação sistêmica e contínua de iniciativas, procedimentos, condutas e 

recursos na avaliação e controle de riscos e eventos adversos que afetam a segurança, a saúde 

humana, a integridade profissional, o meio ambiente e a imagem institucional. 

- Dano – comprometimento de estrutura ou função do corpo e ou qualquer efeito dele oriundo, 

incluindo doenças, lesão, sofrimento, morte, incapacidade ou disfunção, podendo assim ser 

físico, social ou psicológico. 

- Farmacovigilância: é o trabalho de acompanhamento do desempenho dos medicamentos que 

já estão no mercado. As suas ações são realizadas de forma compartilhada pelas vigilâncias 

sanitárias dos estados, municípios e pela Anvisa. 

- Tecnovigilância: é o sistema de vigilância de eventos adversos e queixas técnicas de produtos 

para a saúde (equipamentos, produtos para saúde, produtos de higiene e cosméticos, 

medicamentos e saneantes, Artigos Médico-Hospitalares, Implantes e Produtos para 

Diagnóstico de Uso "in-vitro"), com vistas a recomendar a adoção de medidas que garantam a 

proteção e a promoção da saúde da população. 

- Hemovigilância: é um conjunto de procedimentos para o monitoramento das reações 

transfusionais resultantes do uso terapêutico de sangue e seus componentes, visando melhorar 

a qualidade dos produtos e processos em hemoterapia e aumentar a segurança do paciente. 

- Biovigilância: é um conjunto de procedimentos para o monitoramento das reações adversas 

ocorridas em pessoas doadoras ou receptoras de células, tecidos ou órgãos (CTO) utilizados 

em procedimentos de transplantes, enxertos, reprodução humana assistida e/ou terapias 

avançadas. 

- Reunião Extraordinária - Reunião realizada fora do dia ou do horário previstos para as 

reuniões ordinárias do órgão.  

- Boas práticas de funcionamento do serviço de saúde: componentes da garantia da 

qualidade que asseguram que os serviços são ofertados com padrões de qualidade adequados;  

- Gestão da clínica: construir referencial (Protocolo de CR) análise da singularidade do 

indivíduo ou situação de saúde, desenvolver estratégias para assegurar a corresponsabilização, 

o vínculo e a continuidade do cuidado, e avaliar o impacto dessas intervenções. 

- Queixa principal: a prioridade clínica não está precisamente associada a um diagnóstico e 

deve refletir aspectos da apresentação/queixa do paciente. 

- Fluxograma: são os marcadores sintomáticos para o seguimento do atendimento da CR.  

Discriminadores: são características recorrentes nos fluxogramas., 

- Prioridade: são marcadores clínicos representados por cores. 

- HMFST: Hospital Municipal Francisco da Silva Teles. 
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4. 1 Lista de Never Events a serem notificadas ao NOTIVISA 

 

 

5.   PARÂMETROS E DIRETRIZES 

Aplicabilidade e cumprimento da RDC nº 36/2013, que institui ações para promoção da 

segurança do paciente e a melhoria da qualidade nos serviços de saúde.             

Compor o NSP com uma Equipe Multiprofissional de caráter obrigatório nas Instituições do 

SUS, com a finalidade de desenvolver ações voltadas para a promoção de uma cultura hospitalar de 

segurança dos pacientes por meio do planejamento, desenvolvimento, gerenciamento e melhorias 

contínuas dos programas que visem a garantir a qualidade dos processos assistenciais. 
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A equipe multiprofissional é composta por colaboradores da Unidade das esferas assistenciais, 

administrativas e apoio. A equipe de qualidade e as comissões podem dar suporte, atuando como 

membros consultivos e com o apoio da direção. 

        É de suma importância a participação ativa dos membros do NSP, nas ações, treinamentos, 

campanhas, eventos, seminários para estimular a adesão das boas práticas relacionadas a cultura de 

segurança do paciente, conforme o calendário da Unidade Hospitalar. 

          Elaborar estratégias que propiciem a segurança do paciente, de acordo com as 6 metas 

internacionais.  

            Realizar reuniões ordinárias mensalmente, às quarta-feira da primeira quinzena e 

poderão ser convocadas reuniões extraordinárias. A validação das reuniões em ambas as situações de 

reuniões fica condicionada à presença de no mínimo de 50% dos membros.  

             Formalizar as reuniões na modalidade de ATA, com as descrições das decisões e prazos 

estabelecidos. 
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5.2 Fluxograma de Monitoramento das Notificações de Incidentes passíveis de investigação, Never 

Events e Óbitos relacionados a Eventos Adversos. 

 

 

5.3 Gerenciamento de Risco  
De acordo com o Ministério da Saúde, o propósito da gestão de riscos é criar e proteger valor, 

melhorando o desempenho, incentivando a inovação e alcançando objetivos. Ou seja, essa abordagem 

não apenas possibilita resultados superiores no cuidado aos pacientes, mas também contribui para 

um cenário mais seguro e confiável. 

https://actiosoftware.com/software-para-gestao-hospitalar/
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A prevenção de riscos e redução de danos, se dá através das etapas de identificação, análise, 

classificação, avaliação e controle.    

 A Classificação de Risco conforme as diretrizes do Guia Orientador da Rede de Urgência e 

Emergência da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, que adota o  Protocolo de 

Manchester/Classificação de Risco (CR) como norma orientadora para atendimento e acolhimento da 

Rede de Urgência e Emergência. 

 O foco da Classificação de Risco é facilitar a gestão da clínica de cada paciente por meio da 

identificação de uma prioridade clínica. Para garantir o cumprimento do exposto acima,tendo como 

base os  princípios de: Gestão Clínica,Queixa Principal, Fluxograma e Prioridade. 

 

Fonte: Guia Orientador da Rede de Urgência e Emergência do Município do Rio de Janeiro. 

O NSP adota como escopo de atuação para os eventos associados à assistência à saúde, as Seis 

Metas da Organização Mundial da Saúde. Estas metas estão traduzidas nos 6 Protocolos de Segurança 

do Paciente. 
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METAS INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

No que tange às Metas Internacionais de Segurança do Paciente, o  NSP deverá: 

- descrever e/ou revisar as metas conforme as normas e diretrizes;  

- acompanhar o processo de cada meta;  

- realizar auditoria dos processos; 

- realizar notificação e plano de ação para as falhas de processo; 

- analisar e acompanhar possíveis EA que envolvam os protocolos; 

- realizar ações educativas para disseminação das metas. 
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 Transporte seguro de paciente intra e extra hospitalar 

A transferência interna e externa do paciente é assegurada por meio de um processo de 

transferência de informações relacionadas ao paciente e transferências de pacientes críticos ou não, 

garantindo a continuidade da assistência integrada baseada nas condições clínicas do paciente, 

estando previstas todas as informações necessárias em Checklist de transporte seguro.  
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A transferência de pacientes deve estar estruturada para orientar o planejamento na unidade 

de destino de acordo com as necessidades individuais do paciente, permitindo o seguimento do plano 

terapêutico.  

A transferência do cuidado entre profissionais em uma mesma unidade se faz pela passagem 

de caso e passagem de plantão (SBAAR), no qual os aspectos relevantes de cada paciente são 

considerados. 
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 Consentimento Informado: As informações transmitidas ao paciente devem ser detalhadas, 

claras e objetivas, esclarecendo os limites, riscos e desconfortos inerentes a cada procedimento 

médico-assistencial proposto antes das assinaturas do termo de consentimento informado e se 

entende ser da mais alta relevância, que o prontuário do paciente ou qualquer registro de exames 

externos contenham o termo assinado.  
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É importante o fortalecimento do vínculo entre profissional de saúde e paciente, visando 

assegurar o seu pleno entendimento sobre a proposta terapêutica. 

Termo de consentimento cirúrgico  
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Termo de consentimento anestésico 
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Termo de consentimento endoscópico 
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Ficha de notificação  
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Ficha de Notificação Eletrônica QR CODE 

 

 

 



25 

 

 

 
Código: DIN.HMFST.ASSIST.DIR.QUA.017.001 

Versão: 001 

Data da Emissão: 19/02/24 

Vencimento: 19/02/26 

Página: 25/32 
 

Gestão de documentos: O setor de Gestão da Qualidade instituiu a política documental para 

a padronização e controle dos documentos da Instituição.  

Gestão de Riscos: Instituem sua política de gerenciamento de riscos que pressupõe uma série 

de ações (de prevenção, detecção e mitigação) que visam a prevenção e a redução do risco de dano 

desnecessário ao paciente associado ao cuidado em saúde,  além de propor segurança do paciente, a 

política de gerenciamento de riscos engloba a prevenção de riscos ocupacionais e institucionais. 

 A Gestão da Qualidade iniciou o mapeamento dos processos de trabalho e matriz de risco dos 

setores e planejamento das ações preventivas e corretivas. 

Segurança nas Terapias Nutricionais Enteral e Parenteral: A Terapia Nutricional (TN) 

consiste em um conjunto de procedimentos terapêuticos para manutenção ou recuperação do estado 

nutricional do paciente por meio da Nutrição Parenteral e ou Enteral. 

O HMFST, estabelece diretrizes para a realização da administração correta das dietas enterais, 

proporcionando maior qualidade e segurança aos pacientes submetidos a este tipo de nutrição. 

 Segurança na Prescrição, Uso e Administração de Sangue e Hemocomponentes ( 

Hemovigilância): Padronização para o uso racional e seguro de hemocomponentes e hemoderivados, 

que foram elaboradas pelo Comitê Transfusional, baseado em normas adotadas em outros segundo 

os manuais e legislação vigente. 

 Segurança no Uso de Equipamentos e Materiais (Tecnovigilância): O setor de 

Engenharia Clínica são responsáveis pela gestão tecnológica, não só para tecnologias avançadas como 

para tecnologias básicas, também são responsáveis pela instalação e substituição dos equipamentos, 

tendo um planejamento, organização e controle em todos os processos, contribuindo assim para 

segurança dos pacientes e colaboradores da instituição. 

 As ações para a busca da segurança do paciente é quesito fundamental para estabelecimento 

das práticas seguras e redução de danos aos pacientes.  
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5.2 Ações de Notificação, Análise e Monitoramento 

     Notificação Espontânea 

Compreende-se no modelo onde todo e qualquer profissional da Unidade notifica as suspeitas 

de desvio de qualidade, da ocorrência de evento adverso relacionadas aos processos de trabalho ou 

ao paciente. A notificação é feita a partir do preenchimento dos formulários físicos e online disponíveis 

nos setores (Ficha de notificação e QRCODE). 

N° ETAPAS PARTES ENVOLVIDAS DESCRIÇÃO 

01 Realizar 

notificação de 

Evento, desvio 

de qualidade e 

ou de risco de 

evento. 

 

Qualquer profissional que 

detectar falhas no 

processo poderá realizar 

a notificação. 

Ao identificar um evento, falha, desvio de 

qualidade, risco para possíveis eventos o 

colaborador realizará a notificação e entregue 

ao setor de qualidade.  

02 Documentar, 

identificar, 

classificar e 

encaminhar as 

notificações  

NSP e Qualidade 

 

O NSP irá documentar as notificações em 

planilha interna, analisar e classificar quanto 

ao tipo de evento. Os eventos sem danos, near 

miss e danos leves serão identificados e 

encaminhado o plano de ação com a 

ferramenta de 5w2h com prazo de entrega 

para os gestores responsáveis realizarem a 

tratativa.   

Incidentes com dano moderado,grave, óbito e 

never events, o NSP junto a Qualidade 

comunicarão aos gestores por e-mail sobre o 

ocorrido para que se iniciem as entrevistas 

com os colaboradores envolvidos e informe da 

data da reunião para a formalização do 

Protocolo de Londres. 

03 Notificar em 

Sistema 

NSP, Hemoterapia, 

Engenharia Clínica e 

NSP formaliza em sistema todas as 

notificações relatadas na unidade.  
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N° ETAPAS PARTES ENVOLVIDAS DESCRIÇÃO 

NOTIVISA Farmácia Hemoterapia, Engenharia Clínica e Farmácia, 

quando houver incidentes referentes a 

hemotransfusão, tecnovigilância e 

farmacovigilância. 

 

04 Relatório NSP A análise dos eventos adversos irá gerar um 

relatório que será encaminhado para a 

gerência assistencial e as coordenações 

assistenciais, onde serão propostas ações 

corretivas de processos pertinentes à rotina 

assistencial a fim de minimizar os riscos e 

coibir eventos. 

05 Evidência 

(Indicador) 

NSP Compilado de notificações, realizando 

comparação mês a mês: 

Compilado de eventos por classe de evento 

Compilado das falhas por meta: 

Meta 01: erros de grafia de nome; falha na 

identificação com pulseira; troca de prontuário. 

Meta 2: falhas na comunicação que envolvam 

transferência, admissão alta e ou óbito de 

paciente; transição de cuidados; transporte 

seguro; falhas na comunicação que acarretem 

danos. 

Meta 03: falha na administração de 

medicamentos; falhas na dupla checagem em 

administrar medicamentos; falha na 

dispensação; falhas no armazenamento de 

fármacos. 

Meta 04: Falha na demarcação de lateralidade; 

não conformidade relacionada a termos 

cirúrgico e anestésico; Compilados de óbitos 
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N° ETAPAS PARTES ENVOLVIDAS DESCRIÇÃO 

cirúrgicos; danos ou agravos sofridos por 

processo cirúrgico. 

Meta 05: Índice de infecção de corrente 

sanguínea e de disseminação de micro-

organismos multirresistentes no setor. 

Meta 06: índices de ocorrência de queda e de 

abertura de lesão por pressão. 

 

 

  b ) Auditoria: 

Serão realizadas visitas técnicas de observação aos processos operacionais de trabalho e 

assistência com análise de conformidades e serão realizadas duas vezes no mês nas áreas 

assistenciais, como intuito a avaliação do cumprimento ou não dos requisitos dos padrões 

preconizados pelos documentos institucionais (protocolos) e linhas de cuidado que atendem a área 

assistencial.  

 

5.3   Mecanismo de Investigação dos Eventos 

Os dados serão compilados para análise de causa raiz com objetivo de levantar os riscos diretos 

e latentes da cadeia de eventos, conforme metodologia específica. Os métodos de identificação de 

risco, que serão utilizados para os EA graves ou óbitos, será o formulário de notificação, onde são 

realizados de acordo com os riscos, investigações pela metodologia 5W2H, e pelo PROTOCOLO DE 

LONDRES, dependendo da gravidade do evento notificado. 

 Internamente, a comunicação dos eventos adversos será divulgada sempre que necessário, 

às lideranças, chefias e profissionais envolvidos para o estabelecimento de medidas corretivas e 

preventivas de novos casos. Externamente, a comunicação será realizada pela notificação do Evento 

à autoridade sanitária (NOTIVISA), conforme preconiza a legislação. 
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5.4  Riscos e Ações Referente às Metas Riscos e Ações Referente às Metas Internacionais 

de Segurança do Paciente 

PARTES ENVOLVIDAS RISCOS AÇÕES / MEDIDAS PREVENTIVAS 

META 01 – integrantes do 

NSP, que respondem pela 

meta 01. 

 

Falha na identificação do 

paciente.  

Realizar visita in loco nos diversos 

setores para realizar auditoria do 

processo de identificação de paciente 

META 02 – integrantes do 

NSP, que respondem pela 

meta 02. 

 

Falha na comunicação entre 

setores, passagem de plantão 

e falha no registro de 

transporte seguro 

Sugerir ações que otimizem a 

comunicação efetiva; 

Auditoria de impressos pertinentes ao 

registro da passagem de plantão, 

bem como análise do registro do 

impresso de transporte seguro 

 

META 03 – integrantes do 

NSP; farmácia e setores 

assistenciais. 

Falha na diluição, identificação 

e ou administração de 

medicamentos; 

Falha na terapia 

medicamentosa. 

Realizar auditoria in loco nos setores; 

análise de prontuário; 

Acompanhamento do processo da 

terapia medicamentosa conforme 

demanda de notificação 

META 04 – Integrantes do 

NSP, que respondem pela 

meta 04, Bloco Cirúrgico 

e setores assistenciais. 

Falha no uso da profilaxia 

antimicrobiana, falha na 

demarcação de lateralidade e 

ou sítio cirúrgico.   Não 

conformidade no registro da 

documentação cirúrgica. Não 

adesão por parte da equipe 

cirúrgica do check list de 

cirurgia segura. 

 

Realizar educação permanente para 

estímulo do check list de cirurgia 

segura. 

Estimular ações educativas 

pertinentes a profilaxia 

antimicrobiana, demarcação de 

lateralidade e documentação 

cirúrgica. 

Realizar auditoria de adesão; 

Realizar oficinas internas no CC. 
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META 05 – integrantes do 

NSP que respondem pela 

meta 05, CCIH  

    Infecções associadas à 

higienização das mãos de 

forma ineficaz. 

Campanhas in loco de higienização 

das mãos; auditoria in loco dos cinco 

momentos de higienização das mãos; 

estimular o consumo de álcool gel e 

ou sabonete líquido. 

META 06 – integrantes do 

NSP que respondem pela 

meta 06, setores 

assistenciais e centro 

cirúrgico.  

 Abertura de leão por pressão 

ocasionando aumento do 

tempo de internação 

hospitalar; Risco para sepse 

ocasionado lesão tissular 

profunda; 

Ocorrência de queda podendo 

ocasionar EA e ou Evento 

sentinela. 

 

 

 

Estimular a participação do paciente 

e dos familiares na assistência 

prestada. 

 

Instalar barreiras relacionadas ao 

risco de abertura de LPP; 

Estimular a parceria entre o NSP e a 

Comissão de Pele; 

 

Realizar campanhas educativas 

quanto às barreiras de anti queda; 

 

Reforçar e estimular a cultura de 

segurança em todo âmbito do 

Hospitalar. 

 

 

Todos os colaboradores  Número incipiente de 

notificação; 

Falha na mensuração dos 

indicadores assistenciais 

relacionados à cultura de 

segurança e ou a segurança do 

paciente propriamente dita; 

Visitas às unidades e divulgação da 

relevância da notificação in-loco; 

Campanhas de segurança do paciente 

ressaltando a importância da 

notificação; 

Ações resolutivas e evidentes como 

resposta às notificações (Feedback). 

Paciente e família Não adesão ao tratamento e ou 

baixa adesão; 

Negação da condição de 

Estimular a participação do paciente 

e dos familiares na assistência 

prestada; 
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doença e ou limitação Realizar campanha de informação ao 

paciente e a família. 

Uso de tecnologia de informação 

(folder, cartaz, visita ao leito, etc). 

 

5.5 Resultados Esperados 

. Promover ambiente institucional seguro;  

∙ Integrar as diversas áreas do hospital; 

∙ Dar visibilidade às ações decorrentes das notificações; 

∙ Melhorar o monitoramento dos indicadores de segurança do paciente pelas equipes assistenciais; 

∙Envolver as equipes na análise de eventos adversos com objetivo de buscar melhoria dos processos e fluxos; 

∙ Avaliar a cultura de segurança do paciente na instituição para identificação e promoção. 
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